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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - CMI 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE O PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO FEDERAL N° 12.807/2025, 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 010/2024-CMI E DAS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Esta licitação será processada e julgada pelo Agente de Contratação designado pela 

Portaria nº 022/2025 de 01 de setembro de 2025. 

  

Esta licitação será regida pelas normas contidas na Lei Federal 14.133/21, nos termos 

deste Edital análogos, bem como os contratos serão regidos pelo mesmo dispositivo Lei 

e suas alterações posteriores.   

  

Data da Sessão: 17/04/2026  

Horário: 9h00 (Horário de Brasília)  

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço Global.  

Modo de disputa: Aberto   

Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 14/04/2026.  

  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE STREAMING (AO VIVO/HÍBRIDO) PARA CAPTAÇÃO, 

GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, TRANSMISSÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, PLATAFORMAS, TÉCNICOS DE 

OPERAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTOS, SESSÕES E 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. O critério de julgamento adotado será o menor preço por 

GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos 

do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

2. DO CREDENCIAMENTO.  

2.1. O Pregão acontecerá através do registro cadastral no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

2.2. O  cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.  

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.5. É de inteira responsabilidade do cadastrado verificar a exatidão dos seus 

dados registrados no Portal de Compras Públicas, mantendo-os sempre 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. O cadastrado 

deve proceder, de forma imediata, à correção ou alteração dos registros tão 

logo identifique qualquer incorreção ou constate que os dados se tornaram 

desatualizados, razão pela qual essa obrigação garante a integridade das 

informações utilizadas nos processos de compras públicas, assegurando 

transparência, confiabilidade e conformidade com as normas vigentes. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo o CNAE seja no ramo de 

atividade compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.   

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente;  

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei 

nº 14.133/2021;  

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação;  

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 

regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
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3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:   

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte;  

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame;  

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte.  

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos;  

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias;  

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;   

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, nos termos do art.17 §1º 

da lei 14.133/2021 e:  
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1) A fase de habilitação nesta licitação antecederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento, para verificar se cada competidor 

possui os requisitos estabelecidos no edital para participar da competição, 

pois assim, evita-se que empresas que não possuam qualificação técnica 

necessária para cumprir o contrato concorram ofertando lances, correndo 

risco de prejudicar a licitação, gerando assim prejuízo para administração 

pública. Ou seja, apenas com empresas que realmente tenham capacidade 

técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam 

atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos 

do futuro contrato.  

2) A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão 

municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com 

observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de 

lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica 

compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a 

administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro 

contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de 

forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços 

prestados pelos licitantes.  

3) No caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as 

empresas com expertise farão seus lances sem trazer prejuízos técnicos para 

esta Administração, “visando a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros para que a proposta selecionada gere de fato 

o resultado esperado e a contratação mais vantajosa”.  

4.2. A inversão de fases também gera uma maior facilidade para os órgãos 

públicos porque se antes as licitações não estimulavam ampla concorrência 

pela dificuldade em analisar todos os documentos enviados, agora todo o 

processo ficou mais ágil. E o aumento da concorrência garante melhores 

preços para o Município em todas as suas instâncias. 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os 

documentos de HABILITAÇÃO e o preço da proposta inicial, observado o 

disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de habilitação. 

4.4. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, bem como, da 

proposta de preços, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 

de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

4.6. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, porém não irá usufruir 

do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21.  
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4.7.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.8.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 

documentos de habilitação e a proposta de preços anteriormente inseridos no 

sistema; 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.10.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances.  

4.11.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras:  

1) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e  

2) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema.  

4.13.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.  

4.14.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso.  

4.15.  A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O 

agente de contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as 

informações declaradas  

4.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

4.17.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  
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5.1.1. Valor mensal e anual dos itens, em moeda corrente nacional;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação.   

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas;  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes.  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação 

indicada no preâmbulo deste Edital.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).  

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 10 segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.   

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro.   

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.   

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa  do  agente de 

contratação  aos  participantes  do  certame,  publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data 

e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
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efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538/2015.  

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.  

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.   

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 

iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa e aberto.  

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:   

6.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

6.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

6.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle;  

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por:  
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6.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou entidade da 

Administração Pública licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize;  

6.29.2. Empresas brasileiras;  

6.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

6.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187/2009.  

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de compras 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

6.30.2. O Agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de até 02 horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.31. Após a negociação do preço, o Agente de compras iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta.  

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos.  

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não 

obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou 

apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.  

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
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7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata;  

7.7. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 

de contratação.   

7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 

contratação, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

contratação sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação.  

7.9. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

7.10. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital.  

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar 

a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor.  

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente 

de compras passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de compras 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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8. DA HABILITAÇÃO.  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:  

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ );  

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

8.1.3. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal de 

 Contas  da  União  –  TCU  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e à habilitação técnica.  

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada.  

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Agente de contratação lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 

justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 

formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei.  

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação.  

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

8.9. Habilitação jurídica:   

8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores;  
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8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência;  

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971;  

8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização;  

8.9.8. documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva;  

8.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

8.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.10.3. Prova de opção pelo regime tributário simplificado, previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, denominado Simples Nacional. 

8.10.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.10.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);  

8.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

8.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

8.10.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
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8.10.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.  

8.11. Habilitação Econômico-Financeira:  

8.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 

judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão;  

8.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação.  

8.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta;  

8.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

8.11.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social.  

8.11.3.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador;  

8.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

 LG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

Ativo Total  
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 SG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

Ativo Circulante  

 LC =   

Passivo Circulante  

8.11.5. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico financeira por meio de comprovação de 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta.  

8.11.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada 

da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 

último exercício social, quando houver divergência percentual 

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

8.11.7. Certidão simplificada da junta comercial. 

8.12. Qualificação técnica.  

8.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado sendo autenticado em 

cartório, acompanhado, preferencialmente (não obrigatório), de 

cópias das NF’s, correspondente ao objeto fornecido/executado 

constante no atestado/certidão.  

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital.  

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação.  

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
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8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.   

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Agente de compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma.  

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital.  

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no 

sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento.  

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso.  

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor mensal 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.3.1. Ocorrendo divergência entre o valor mensal e o valor global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

9.7. No momento da apresentação da proposta, os interessados deverão apresentar 

comprovante do recolhimento do valor de 1% do valor estimado da 

administração , à título de garantia da proposta, com prazo de validade de, no 

mínimo, 90 (noventa) dias à partir da data em que for declarado vencedor do 

certame, com data de emissão até o dia útil anterior a data de realização do 

certame como condição de participação neste certame licitatório, conforme 

art. 58, § 1º e art. 96, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo a licitante 

optar por uma das seguintes modalidades:  

1. Caução em dinheiro ou título da dívida pública, que serão admitidos desde 

que emitidos pelo Tesouro Nacional e custodiados na CETIP - Central de 

Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco 

Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC 

- Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. 

Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados no mercado 

de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da 

EMPRESA CONTRATADA, a garantia a ser prestada, quando caução, 

deverá ser depositada, em nome da Câmara Municipal de Iranduba, Conta 

Corrente nº 575273861-6, Agência 4566, Banco Caixa Econômica Federal. 

2. Fiança bancária - carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 

devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 

conforme determinado pela Lei nº. 6.015/73, art. 129;  

3. Seguro garantia com validade correspondente ao prazo de execução 

contratual.  

9.8.  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação.  

9.9.  Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

9.10.  O valor recolhido (caução em dinheiro) será devolvido aos licitantes que 

participaram do certame no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 

mediante solicitação do interessado.  

9.11. O valor integral referente à garantia da proposta será executado no caso de 

recusa em assinar o contrato ou não apresentação dos documentos para a 

licitação e/ou contratação.  

9.12.  A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito 

de participação, com a consequente desclassificação da proposta e exclusão 

do licitante do certame.  
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9.13. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. NOTA: No caso da Garantia da Proposta 

Apresentada for a modalidade Seguro Garantia, o mesmo será consultado no 

momento da Análise da Garantia a sua validade no SUSEP - 

Superintendência de Seguros Privados, a não validação da Apólice de 

Seguro, acarretara na desclassificação da proposta e exclusão do licitante do 

certame. 

10. DOS RECURSOS.  

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua 

intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.   

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses  

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital.  

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou 

e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
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13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará e homologará a licitação.   

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos;  

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.   

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato.  
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15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços.  

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência.  

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.   

  

19.  DO PAGAMENTO.  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta;  

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação;  

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
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20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver 

proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do dos Municípios e Portal da 

Transparência, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  

20.6. Da Fraude e da Corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;  

b) Prática fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) Prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;   

d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.   

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.   

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar 

pedido de esclarecimento.  
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21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos 

exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei 

nº 14.133/2021.  

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de compras, nos 

autos do processo de licitação.  

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração.  

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento.  

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 

sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 

procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

  

22 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

22.1. O custo estimado da contratação é de R$ 227.333,32 (Duzentos e vinte 

sete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de contratação.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração.  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.12. A Câmara Municipal de Iranduba, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório.  

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar.  

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Comissão de 

Contratação deste Poder Legislativo, Iranduba/AM, nos dias úteis, no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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horário das 08h às 12hs, no mesmo endereço e período em que os autos do 

processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados.  

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;  

b) Anexo II – Termo de Referência;  

c) Anexo III – Minuta do Contrato; 

d) Anexo IV- Modelo de Enquadramento com Micro e Pequenas Empresas. 

e) Anexo V - Modelo de Declaração Unificada para Habilitação. 

  

  

 

IRANDUBA(AM), 01 de abril de 2026.  

  

 

  

 

 

 

 

 

AYLZ DA SILVA DE QUEIROZ PIERRE 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de streaming para 

captação, gravação, edição e transmissão das sessões e eventos da Câmara Municipal de 

Iranduba. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP constitui a etapa inicial do 

planejamento da contratação pública destinada à prestação de serviços de streaming para 

transmissão das sessões e eventos da Câmara Municipal de Iranduba. 

Este estudo tem por finalidade identificar a necessidade administrativa, 

avaliar alternativas de solução disponíveis no mercado e demonstrar a viabilidade técnica 

e econômica da contratação, em conformidade com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS DA CONTRATAÇÃO 

Órgão demandante 

Câmara Municipal de Iranduba 

Unidade requisitante 

Departamento Administrativo 

Objeto da contratação 

 

Prestação de serviços especializados de streaming para captação, gravação, edição e 

transmissão de áudio e vídeo das sessões legislativas e eventos institucionais da Câmara 

Municipal de Iranduba. 

A contratação prevê fornecimento de equipamentos, softwares, técnicos de operação e 

suporte técnico necessário para realização das transmissões. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Câmara Municipal de Iranduba realiza regularmente sessões ordinárias, 

extraordinárias, audiências públicas, sessões itinerantes, solenidades e outros eventos 

institucionais que demandam registro audiovisual e transmissão ao vivo. 

A disponibilização dessas transmissões constitui importante instrumento 

de transparência institucional, permitindo que a população acompanhe as atividades do 

Poder Legislativo. 
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Atualmente a Câmara não dispõe de equipe técnica especializada nem de 

equipamentos adequados para realizar as transmissões com qualidade técnica e 

estabilidade. 

Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para execução 

do serviço. 

 

4. ÁREA REQUISITANTE 

Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Iranduba. 

Setores beneficiados: 

• Plenário da Câmara Municipal 

• Gabinetes parlamentares 

• Departamento Legislativo 

• Assessoria de comunicação 

• Cidadãos que acompanham as sessões públicas. 

 

5. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

A contratação busca atender às seguintes necessidades institucionais: 

• transmissão ao vivo das sessões legislativas 

• registro audiovisual das atividades parlamentares 

• disponibilização pública das sessões na internet 

• fortalecimento da transparência institucional 

• ampliação do acesso da população às atividades legislativas. 

Essas necessidades estão diretamente relacionadas ao princípio da publicidade dos atos 

administrativos e à transparência da gestão pública. 

 

6. NECESSIDADES TECNOLÓGICAS 

Para atender à demanda institucional, a solução deverá contemplar: 

• captação de imagem em alta definição 

• transmissão ao vivo via internet 

• gravação das sessões e eventos 

• edição dos vídeos gravados 

• integração com plataformas digitais. 

A solução deverá permitir transmissão para redes sociais e plataformas digitais, tais como 

YouTube, Instagram e Facebook e site institucional da Câmara. 
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7. ESTIMATIVA DA DEMANDA 

Com base em dados históricos e planejamento institucional, estima-se a realização 

aproximada de 100 sessões ou eventos oficiais por ano, incluindo: 

• sessões ordinárias 

• sessões extraordinárias 

• audiências públicas 

• sessões itinerantes 

• solenidades e eventos institucionais. 

A prestação do serviço será realizada de forma contínua durante o período contratual. 

 

8. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade 

administrativa. 

Solução 1 – Execução interna pela Câmara 

Aquisição de equipamentos audiovisuais e contratação direta de equipe técnica própria. 

Solução 2 – Contratação eventual por evento 

Contratação isolada de prestadores de serviço para cada sessão ou evento realizado. 

Solução 3 – Contratação de empresa especializada 

Contratação de empresa especializada para prestação contínua dos serviços de 

streaming, com fornecimento de equipamentos, equipe técnica e suporte. 

9. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 

Critério 
Execução 

interna 

Contratação 

eventual 

Empresa 

especializada 

Custo inicial alto médio adequado 

Complexidade 

operacional 
alta média baixa 

Padronização do serviço média baixa alta 

Qualidade técnica média variável alta 

Viabilidade administrativa baixa média alta 

Conclusão da análise 
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A contratação de empresa especializada apresenta melhor relação entre eficiência 

administrativa, qualidade técnica e economicidade. 

10. SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

A execução interna foi considerada inviável devido: 

• alto custo de aquisição de equipamentos 

• necessidade de contratação de equipe técnica permanente 

• custos de manutenção e atualização tecnológica. 

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

streaming para captação, gravação, edição e transmissão das sessões da Câmara 

Municipal de Iranduba. 

O serviço deverá incluir: 

• câmeras de vídeo digital 

• equipamentos de transmissão 

• mesa de corte de vídeo 

• softwares de streaming 

• técnicos de operação. 

A contratada também deverá fornecer infraestrutura de transmissão e suporte técnico 

necessário para realização das sessões. 

 

12. ESTIMATIVA DO CUSTO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de custos será definida mediante pesquisa de preços realizada conforme o 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando valores praticados por empresas 

especializadas no mercado regional. 

 

13. BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação proporcionará os seguintes benefícios: 

• ampliação da transparência institucional 

• melhoria da comunicação entre o Legislativo e a população 

• registro permanente das atividades parlamentares 

• maior qualidade técnica nas transmissões. 
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14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

Antes da contratação deverão ser adotadas as seguintes providências: 

• elaboração do Termo de Referência 

• realização de pesquisa de preços 

• definição da modalidade de licitação 

• designação de gestor e fiscal do contrato. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na análise técnica realizada, conclui-se que a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de streaming é viável e necessária, sendo a 

alternativa que melhor atende às necessidades institucionais da Câmara Municipal de 

Iranduba. 

 

16. RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO 

Elaboração 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Área Requisitante 

Departamento Administrativo 

 

17. APROVAÇÃO 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

Em, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vanilson de Nazaré Silva Leal 

Diretor de Departamento Administrativo  

Matricula nº 399. 

Bruno da Silva Lima 

Câmara Municipal de Iranduba 

Autoridade Competente 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

   

 

01. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão Solicitante: Câmara Municipal de Iranduba 

CNPJ:  84.509.199/0001-78 

Endereço: Praça dos Três Poderes, nº 60 - Centro – CEP: 69.415.000 

Cidade: Iranduba – AM 

E-mail: cm_iranduba@hotmail.com 

 

 

02. OBJETO 

 

2.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de streaming (ao 

vivo/híbrido) para captação, gravação, edição, transmissão de áudio e vídeo, incluindo 

fornecimento de equipamentos, plataformas, técnicos de operação e suporte técnico para 

eventos, sessões e atividades da Câmara Municipal de Iranduba. 

 

2.2 - Os serviços a serem prestados devem compreender:  

 

a) Transmissão (Streaming): Transmissão em tempo real com codificação de alta 

qualidade, garantindo estabilidade e compatibilidade com redes sociais, como 

YouTube, Facebook e/ou site oficial da Câmara e plataformas de videochamada 

(Usando chamada de V-mix para híbrido), das sessões legislativa da Câmara 

Municipal, por meio das filmagens e gravações das sessões semanais realizadas 

as terças-feiras, sessões extraordinárias, sessões itinerante, solenidades, 

audiências públicas e demais eventos que ocorrerão conforme demanda do órgão, 

que serão comunicadas com antecedência de 48 horas; 

b) A empresa contratada deverá disponibilizar sinal de áudio de vídeo, com 

identificação dos processos e pessoas mediante a gerador de caracteres, fins de 

transmissão pela internet; 

c) A contratada deve monitorar o sinal durante toda a transmissão e garantir a 

transmissão via internet. O material gravado precisa ser entregue com qualidade 

e segurança, seguindo formato e padrão definidos pelo contratante, que fará a 

edição dos vídeos com inserção de GC para identificar vereadores e matérias em 

votação. Quando solicitado, o arquivo final deve ser entregue em até 48 horas 

após cada sessão. Transmissão suportada para a plataforma Windows/Linux 

(desktop) e plataformas Android e iOS (equipamentos móveis); 

d) Deverá ser possível a publicação do endereço eletrônico (link) no site da Câmara 

de Iranduba na internet, onde os usuários poderão visualizar a transmissão ao 

vivo; 
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e)  A empresa contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os 

equipamentos/materiais/softwares abaixo listados:  

f) 03 CÂMERAS de vídeo digital PTZ, com 3 CCDs/ CMOS de 1/3 polegadas, 1920 

x 1080 linhas de resolução, gravando em FULL HD, ou com qualidade superior;  

g) No mínimo 02 tripés com cabeça hidráulica e suporte com controle de aperto; 

h) Mesa de corte switcher com pelo menos quatro entradas HDMI de 1080p, 1080i, 

720p, 576i e 480p, Saída Escalonada e Multivisualização; 

i) Mesa controladora PTZ equipado com um joystick 4D de alta resolução e resposta 

tátil, controle de Pan-Tilt, conexão via RS422, 485, 232 e Ethernet, Protocolos 

Visca IP/Pelco P-D e UDP, Gravação de 255 presets! 

j) 02 (dois) monitores de imagem de vídeo LCD, com tamanho mínimo de 15; 

k) Licença de uso de software de captura, corte, streaming de vídeo 4k, Gerador 

de Caracteres avançado, Multicorder, participantes via call e saídas SRT.; 

l) Ilha de edição com 1(um) computador de última geração, com placa de vídeo 

dedicada e com capacidade de armazenamento de 1 a 3 tb (terabytes); 

m) Teclado controlador LCD personalizável de 15 teclas, com conector Usb 3.0; 

n) Placa de Captura de vídeo sem compressão de 10 bits ou superior para encodar 

vídeos em real time; 

o) Placa de Captura de Áudio com USB 3.0., 2 Canais 24-bit/192kHz, que oferece 

velocidade altíssima consequentemente alta qualidade de som e baixa latência. 

p) A empresa contratada será responsável por fornecer todo o cabeamento necessário 

para a execução da transmissão, garantindo a infraestrutura adequada para o 

perfeito funcionamento do sistema de áudio e vídeo durante as sessões. 

q) Técnicos de Operação: Alocação de profissionais qualificados para operação de 

câmera, áudio e transmissão durante todo o período da sessão ou evento. 

 

03. JUSTIFICATIVA 

 

A contratação de uma empresa especializada para a transmissão das sessões plenárias do 

Poder Legislativo Municipal representa um avanço significativo na modernização da 

comunicação institucional. Esse tipo de serviço não apenas garante maior eficiência 

técnica na captação e difusão das sessões, como também fortalece o elo entre o 

Parlamento e a sociedade civil. 

Desta feita, os serviços representam, portanto, uma ação estratégica e indispensável para 

o Poder Legislativo, ao assegurar maior proximidade com a população, transparência 

institucional e credibilidade na gestão das informações. 

Convém destacar que a utilização dessa ferramenta é essencial para assegurar a 

transparência dos eventos realizados pelo Poder Legislativo Municipal. Por meio dela, a 

população passa a ter amplo acesso às discussões e deliberações que ocorrem no plenário, 

fortalecendo o princípio democrático da publicidade dos atos legislativos. 

Neste contexto, a Câmara Municipal de Iranduba enfrenta limitações estruturais e 

operacionais, uma vez que não dispõe de pessoal qualificado nem de equipamentos 
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adequados para realizar o serviço em questão. Diante dessa realidade, torna-se 

imprescindível a contratação de empresa especializada, capaz de atender às demandas 

técnicas e garantir a qualidade das transmissões. 

 

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS: 

4.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

A Descrição Und Quantidade Preço Total 

1 

Contratação de empresa especializada para 

prestar serviços de filmagem durante as 

sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, 

Audiências Públicas e as Reuniões Itinerantes, 

Realizadas na Câmara Municipal de Iranduba, 

assim como nos trabalhos externos do Poder 

Legislativo, conforme especificações 

constantes neste termo.  

Mês 12 R$ R$ 

TOTAL R$  

4.1. Com base em exercícios anteriores, estima-se que a Câmara Municipal de Iranduba 

realizará 100 sessões oficiais durante o período em análise. Esse número contempla a 

média histórica de atividades parlamentares, incluindo sessões ordinárias, 

extraordinárias, além de sessões itinerantes, audiências públicas e solenidades. 

5. LINK INTERNET: 

 

a) Quando a transmissão ocorrer a partir da Sede da Câmara de Iranduba, será utilizado 

o link de internet disponibilizado pela própria Casa Legislativa.  

b) Na hipótese do evento se realizar em local externo, será utilizado o link internet do 

local ou de responsabilidade da Contratada; 

c) Como medida de contingência, em conformidade com a alínea “b” do item 5 deste termo, a 
empresa contratada deverá disponibilizar a transmissão por meio do serviço de link de internet 
via satélite, assegurando a continuidade e a qualidade da transmissão em caso de 
indisponibilidade ou falha do link principal de internet, garantindo que os eventos sejam 
realizados sem interrupções e com plena confiabilidade técnica. 

 

6. DA DOTAÇÃO 

 

ÓRGÃO: 1 PODER LEGISLATIVO UNIDADE: 1  

DOTAÇÃO: 01.01.0001.0031.2.001.339039 00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 500 – Recursos Próprios 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, eventualmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes a 

execução dos serviços deste CONTRATO, isentando a CONTRATANTE de todas as 

reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes 

de atos de prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas 

na execução deste CONTRATO.  

7.2. A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes da entrega do objeto 

deste CONTRATO, na forma do art. 121, da Lei nº 14.133/21. 

7.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 

a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.5. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando 

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.6. A empresa contratada deverá emitir Nota Fiscal de serviço no padrão nacional, em 

conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº 214/2025, correspondente ao 

novo Código Tributário Nacional. 

7.7. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

7.8.  A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo total cumprimento das 

cláusulas e condições do CONTRATO, respondendo jurídica e financeiramente: 

 

a) Perante a Administração Pública e a terceiros, pelos ônus e encargos do Contrato e 

dos danos que, porventura, venha a causar, em virtude da execução dos serviços ora 

contratados; 

b) Perante a Administração Pública e a terceiros, pelos ônus referentes à cobertura dos 

riscos de acidentes de trabalho de seus empregados e contratados, pelos quais deve 

responder; 

c) Perante a Administração Pública, na execução plena e satisfatória e dentro dos altos 

padrões técnicos e administrativos dos serviços ora contratados, bem como pelo 

cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato e pela sua total e perfeita 

execução, a critério da a administração. 

7.9 A CONTRATADA será considerada, para todos os efeitos, como única e exclusiva 

empregadora, devendo atender pontualmente aos encargos decorrentes das Leis 

Trabalhistas e da Previdência Social bem como ao pagamento de quaisquer adicionais 

que sejam ou venham a ser devidos ao pessoal. 

7.10. realizar os serviços licitados no preço, forma e prazo estipulados na proposta;  
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8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

 

8.1 Efetuar os pagamentos correspondentes às notas fiscais emitidas dentro do prazo 

legal;  

8.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura, a efetiva entrega do material, por meio de representante especialmente 

designado (Fiscal do Contrato);  

8.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;  

8.4 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 

identificados, aos locais onde será executado o objeto deste Termo de Referência;  

8.5 Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de 

que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar os locais onde será 

executado o objeto deste Termo de Referência;  

8.6 Expedir, por escrito as advertências dirigidas à CONTRATADA que tiver seu 

preço registrado;  

8.7 Notificar, por escrito, à CONTRATADA que tiver seu preço registrado, quaisquer 

irregularidades constatadas, solicitando providências para regularização das mesmas. 

 

9. DO PRAZO, VIGÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES 

 

9.1. O prazo inicial de execução do objeto deste Termo de Referência será de 12 (doze) 

meses corridos, contados da data da assinatura do Contrato, podendo ser rescindindo nas 

hipóteses previstas no art. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou prorrogado na 

forma do artigo 107 do mesmo dispositivo e suas alterações posteriores. 

 

10. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

10.1 O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta.  

10.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e 

seguintes da Lei nº14.133, de 2021. 

10.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultaria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art.132 da Lei 

nº 14.133/2021). 
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11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11.1 O pagamento dar-se-á até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação dos 

serviços comprovadamente realizados, condicionado à emissão e apresentação de nota 

fiscal, acompanhada de documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista 

da Contratada, em cumprimento ao Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM.  

11.2 Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, a Contratada deverá 

apresentar junto a Nota Fiscal: 

 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional através de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme 
Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja emitida via Internet, 
no original, em validade; 

b) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa 
Econômica Federal demonstrando a situação regular da proponente, no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente em validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
proponente, em validade; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do 
Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 

f) Prova de qualificação Econômico-Financeira, mediante apresentação de certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, devidamente 
atualizada e em validade; 

 

11.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo funcionário do setor 

competente para fiscalização dos serviços, na Nota Fiscal apresentada pela Contratada, 

desde que entregue pela CONTRATADA à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente 

preenchida acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

obrigatória 

11.4 A aceitação dos serviços será efetuada pelo setor responsável pela respectiva 

solicitação do órgão licitante, para posterior encaminhamento da Nota Fiscal para 

liquidação e pagamento.  

11.5 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

11.6 Na Nota Fiscal deverá vir destacado, também, as retenções legais. 

11.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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11.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta 

como penalidade.  

11.9 À contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, 
após o que a fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a 
regularização do apontado nos itens precedentes, quando for o caso.  
11.10 A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 

cobrir possíveis despesas com multas de responsabilidade da Contratada. 

11.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, em que: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido; 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: I = (6/100) /365; 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

  

12. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

12.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 

licitante, a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Art. 67 da Lei 

n.14.133/21. 

 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com a Lei 14.133/2021.  

13.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  



 
 

Praça dos Três Poderes, 60 – CENTRO  

Iranduba/AM – CEP 69415-000 

cm_iranduba@hotmail.com 

Para este objeto o fiscal será:  

Nome do Servidor: ELLEN CRISTINA MENDONÇA FERREIRA  

Matricula: nº 140 

Lotação: Departamento Legislativo 
 

14. RESCISÃO CONTRATUAL, PENALIDADES E MULTAS 

 

14.1 - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na Lei nº 

14.133/2021;  

14.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE;  

14.3- Mediante o fim do objeto contratado.   

14.4 - Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução do serviço, erro 

na execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas 

contratuais;  

14.5 - A CONTRATADA sujeitar-se-á a percentual de multa a ser estabelecida em 

edital e a demais sanções de normas que regem a matéria. 

14.6 – A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, 

declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14.7 - As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela Administração. 

14.8. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Art. 156, da Lei 14.133/21:  

a – Advertência;  

b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; 

c – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; 

 

15. FUNDAMENTO LEGAL  

 

15.1 - Assim, sugere-se a formalização de processo de licitação para a execução do objeto 

acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao 
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atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, 

lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante 

assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, 

no presente caso, a economicidade como interesse da Administração.  

 

16. OBSERVAÇÕES FINAIS  

 

16.1. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que 

as solicitações se darão de acordo com as necessidades da Administração, respeitados os 

prazos de vigência, assegurada preferência ao fornecedor em caso de contratação. 

 

17. DO FORO: 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Iranduba para dirimir sob toda e 

qualquer questão que diga respeito a este Termo de Referência, à licitação que será 

realizada e ao Termo de Contrato, dispensando-se qualquer outro foro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

                                 Iranduba/AM, 06 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VANILSON DE NAZARÉ SILVA LEAL 

Responsável pela Formalização de Demandas 

Matrícula 399 

BRUNO DA SILVA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Iranduba 

Biênio 2025/2026 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

  

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING (AO 

VIVO/HÍBRIDO) PARA CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, TRANSMISSÃO DE 

ÁUDIO E VÍDEO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

PLATAFORMAS, TÉCNICOS DE OPERAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA 

EVENTOS, SESSÕES E ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA. 

 

Processo Administrativo nº XXX/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A XXXXX E A 

EMPRESA XXXXX, PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE STREAMING (AO VIVO/HÍBRIDO) 

PARA CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, 

TRANSMISSÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

PLATAFORMAS, TÉCNICOS DE OPERAÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO PARA EVENTOS, SESSÕES E 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IRANDUBA, DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N. XXX/2026, COM FUNDAMENTO 

LEGAL NO ART.6, XIII E, 29, DA LEI 14.133/21.  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA, pessoa jurídica de direito público situada a Praça 

do Três Poderes, 60 – Centro – Iranduba, inscrito no CNPJ sob o nº 84.509.199/0001-78, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 

Presidente, o Senhor BRUNO DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, portador do RG nº 

2180462-1 SSP/AM, inscrito no CPF sob o nº 002.953.742-84, residente e domiciliado na 

Rodovia Carlos Braga, Km 02, Ramal do Arial, Iranduba/AM, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 

XXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, X/X – Bairro XXXXXXXX – 

Iranduba/AM, neste ato representado pelo seu Titular o Senhor XXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXX 
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SSP/AM, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, domiciliado e residente XXXXXXXXX, 

nº XXX, XXXXXX, XXXXXX, XXXXXXX/AM, no endereço supracitado, doravante 

denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato mediante às cláusulas e condições que 

se seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. O presente contrato é celebrado com fundamento no art. 6, XIII e art. 29, da Lei nº 

14.133/2021, sendo o Pregão Eletrônico justificado, de forma preponderante, pelo critério de 

Menor Preço, nos termos do referido dispositivo legal. 

1.2. A contratação, portanto, encontra-se em consonância com o ordenamento jurídico 

vigente, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade e 

interesse público, conforme demonstrado nos autos do Processo Administrativo nº XXX/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O objeto do presente instrumento é 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

  

2.2. Objeto da contratação: 

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Dispensa; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3.1.     São obrigações da CONTRATANTE:  

a) Fornecer e/ou disponibilizar todas as informações, documentos e/ou esclarecimentos e as 

condições necessárias à plena execução do serviço do Termo de Referência objeto deste 

contrato, à CONTRATADA;  

b) Permitir acesso da CONTRATADA e de seus técnicos às instalações do órgão contratante 

para execução de levantamento afetos ao objeto, garantindo ainda, acesso a todas as 

informações relativas à execução dos serviços;  

Item Descrição UN. QUANT. Valor Unitário 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Serviço 12 meses R$  

Valor Total (Anual) R$  
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c) Fiscalizar em todas as etapas, a execução dos serviços que deverão ser prestados pela 

CONTRATADA, através de servidores especialmente designados, cuja atuação não deverá 

restringir a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTATADA. Excluindo-se 

das obrigações da CONTRATADA, os atos de legalidade e/ou ilegalidade de licitações ou 

contratos no transcorrer da vigência da documentação, bem como quanto à legitimidade 

e/ou autenticidade da documentação pertinente aos seus atos públicos;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

e) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes neste contrato e, 

especialmente no Termo de Referência; 

f) Solicitar que seja refeito qualquer serviço realizado em desacordo com o objeto deste 

contrato e especificações do Termo de Referência; 

g) Atestar as faturas correspondentes e participar ativamente das sistemáticas de supervisão, 

acompanhamento e controle de qualidade dos serviços contratados, por intermédio da 

fiscalização;  

h) Aplicar, respeitando o devido processo administrativo, as penalidades cabíveis em caso de 

descumprimento das cláusulas contratuais;  

i) Não exercer o poder de mando sobre os colaboradores e equipe da contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos, sócios ou responsáveis por ela indicados; 

j) Não direcionar qualquer contratação de pessoas para trabalharem na empresa contratada; 

k) Não promover ou aceitar o desvio de funções dos colaboradores da contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação; 

l) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas;  
m) Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente 

atestados, nas condições estabelecidas neste Instrumento.   

CLÁUSULA QUARTA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 



 
 

Praça dos Três Poderes, 60 – CENTRO  

Iranduba/AM – CEP 69415-000 

cm_iranduba@hotmail.com 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

4.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços.  

4.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;  

4.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal na execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas;  

4.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica;  

4.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta;  

4.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

4.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

4.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;  

4.13. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados;  

4.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

4.15. Fornecer todos as ferramentas necessárias, em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 

regência;  

4.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos 
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métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere;  

4.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho;  

4.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados;  

4.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente;  

4.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;  

4.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho;  

4.22. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato;  

4.22.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade.  

4.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

4.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato;  

4.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

4.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

4.78. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato;  

4.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado;  
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4.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

4.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

4.32. A CONTRATADA não será responsável:  

a) por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

b) por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstas neste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

5.1.     A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo total cumprimento das 

cláusulas e condições do CONTRATO, respondendo jurídica e financeiramente: 

a) Perante a Administração Pública e a terceiros, pelos ônus e encargos do Contrato e dos 

danos que, porventura, venha a causar, em virtude da execução dos serviços ora 

contratados; 

b) Perante a Administração Pública e a terceiros, pelos ônus referentes à cobertura dos riscos 

de acidentes de trabalho de seus empregados e contratados, pelos quais deve responder; 

c) Perante a Administração Pública, na execução plena e satisfatória e dentro dos altos padrões 

técnicos e administrativos dos serviços ora contratados, bem como pelo cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Contrato e pela sua total e perfeita execução, a critério da a 

administração. 

 

5.2.     Os materiais indispensáveis à execução dos serviços objeto do Contrato, sede propriedade 

da CONTRATADA, não acarretarão qualquer ônus para a Administração Pública, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pelo seu transporte para o local de trabalho - quando 

necessário, por sua conservação e utilização, só sendo permitida a sua retirada do local dos 

serviços mediante prévia autorização da Administração Pública.  

5.3.     A CONTRATADA será considerada, para todos os efeitos, como única e exclusiva 

empregadora, devendo atender pontualmente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da 

Previdência Social bem como ao pagamento de quaisquer adicionais que sejam ou venham a ser 

devidos ao pessoal. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO 

DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1.     O prazo de vigência do presente contrato será de XXX (XXX) meses corridos, a contar da 

data da assinatura do presente Instrumento, podendo ser prorrogado na forma do art. 107, da Lei 

de Licitações nº 14.133/2021.  

PARÁGRAFO ÚNICO. O contrato poderá ser rescindido caso ocorra algumas das hipóteses 

previstas nos arts. 137 e 138, da Lei de Licitações.  
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CLAÚSULA SÉTIMA: DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO  

7.1. O valor global para contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX), adimplidos em 

12 (doze) parcelas mensais, equivalentes à R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dar-se-á até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços 

comprovadamente realizados, condicionado à emissão e apresentação de nota fiscal, 

acompanhada de documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, 

em cumprimento ao Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM.   

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1.    Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, a Contratada deverá 

apresentar junto a Nota Fiscal: 

 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional através de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto 

Federal nº 5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, 

em validade; 

h) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica 

Federal demonstrando a situação regular da proponente, no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, em validade; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente 

em validade; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

proponente, em validade; 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho 

(www.tst.jus.br), em validade. 

l) Prova de qualificação Econômico-Financeira, mediante apresentação de certidão negativa 

de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, devidamente atualizada e em 

validade; 

 

9.2.     O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo funcionário do setor competente 

para fiscalização dos serviços, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, desde que 

entregue pela CONTRATADA à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista obrigatória.  

 

9.3.     A aceitação dos serviços será efetuada pelo setor responsável pela respectiva solicitação 

do órgão licitante, para posterior encaminhamento da Nota Fiscal para liquidação e pagamento. 

  

9.4.  Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante.   
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9.5.     Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado, também, as retenções legais. 

 

9.6.     O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

 

9.7.     Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.  

 

9.8.     À contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o 

que a fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a regularização do apontado 

nos itens precedentes, quando for o caso.  

 

9.9.     A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas de responsabilidade da Contratada. 

 

9.10.    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, em que: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido; 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: I = (6/100) /365; 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1.     As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos 

recursos: Classificação Programática:  

 

ORGÃO: 1 PODER LEGISLATIVO UNIDADE: 1  

DOTAÇÃO: 01.01.0001.0031.2.001.339039 00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 500 – Recursos Próprios 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE CONTRATUAL  

11.1.    Compete às partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na 

Lei nº 14.133/2021 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as 

alterações contratuais que julgarem convenientes, nos termos previstos no art. 65 da Lei 

N.14.133/2021. 
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11.2.     O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12(doze) 

meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta.  

11.3.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº14.133, de 2021.      

11.4.   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

11.5.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultaria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art.132 da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES  

12.1.  Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem 

prejuízo das responsabilidades civis e criminais, ressalvados os casos devidamente justificados e 

comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão 

aplicados às seguintes cominações, cumulativamente ou não:  

a) Advertência;  

b) Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor da Termo de Contrato por dia, até o 

trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data prevista, sem 

justificativas aceitas pelo CONTRATANTE; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese 

de rescisão administrativa, se o CONTRATADO se recusar a executá-la; 

d) Caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa do CONTRATADO, será 

aplicada pela CONTRATANTE multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor 

desta Termo de Contrato, por dia de atraso. Com a aplicação desta multa, cessará a 

aplicação de qualquer outra que se relacione a este Termo de Contrato; 

e) Impedimento de Licitar e contratar com a Administração Municipal, por prazo a ser 

fixado de até 02 (dois) anos, a ser publicado na imprensa oficial. 

 

12.2.  A aplicação da multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as demais cominações legais; dando causa à rescisão, a empresa contratada, 

pagará à Câmara Municipal, além da multa, a apuração das perdas e danos. 

12.3.    Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia (caso tenha sido exigida), além da 

perda desta, a empresa penalizada responderá pelas suas diferenças. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL  
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13.1.     O contrato poderá ser rescindido por infringência a qualquer das cláusulas ou condições, 

por mútuo acordo entre as partes ou, ainda, se o interesse público assim recomendar, sem a 

exclusão das previsões elencadas nos arts. 137 e 138, da Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A rescisão do contrato, nas hipóteses previstas nas alíneas anteriores, 

será formalizada por despacho do ordenador de despesas, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.2. nos termos do Termo de Referência. (item 14) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

14.1.   Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com a Lei 14.133/2021.  

14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

 

Para este objeto o fiscal será:  

Nome do Servidor: ELLEN CRISTINA MENDONÇA FERREIRA  

Matricula: nº 140 

Lotação: Departamento Legislativo 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO  

15.1.    Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.2.    O presente contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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16.1.     Para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato que não 

possam ser resolvidas de comum acordo entre as partes, fica eleito o Foro da Comarca de 

Iranduba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas abaixo 

identificadas, para que produza seus efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer 

cumprir o presente contrato, por si e pelos seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

 

Iranduba, _______ de ___________ de ______. 

 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. 

 

1. 

 

MINUTA APROVADA NOS 

TERMOS DO ART. 53, DA LEI 

14.133/21, 

EM______/_______/2026. 

_____________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 

Ao Pregoeiro  

Câmara Municipal de Iranduba 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______________________, por intermédio 

de seu Representante Legal, Sr.(a) 

____________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ____________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

______________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão 

Eletrônico nº XX/2026, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

 

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

 

1. (__) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º da Lei Complementar no 

123, de 14/12/2006;  

 

2. (__) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do artigo 3º da Lei 

Complementar no 123, de 14/12/2006;  

 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006.  

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

 

Importante:  

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, poderá́ ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e 

implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123/2006. 

 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 

como, às demais sanções penais cabíveis. 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro  

Câmara Municipal de Iranduba 

 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO A empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o número __________, sediada 

______________________, através de seu representante, Sr(a). _____________________, 

CPF número ____________________, RG número _______________, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2026, 

instaurado pela Câmara Municipal de Iranduba, declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontrar com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Iranduba, bem como 

não se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexiste fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos investidos de cargos 

de direção, chefia e assessoramento, ou exerçam função gratificada e ainda que façam parte do 

departamento de compras, licitações e contratos, seja pregoeiro e ou membro da equipe de apoio, 

e da comissão contratação da Câmara Municipal de Iranduba ou que exerçam função de 

fiscalização e gestão de contratos oriundo do presente processo licitatório, agentes políticos, 

prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal de Iranduba, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 

contidas neste Declaração. 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

e) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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